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PORTARIA NO. OO5, DE 16 DE JANEIRO DE 2024.

Súmula: Dispõe sobre fruiçäo de férias concedidas aos
Servidores e Empregados Públicos do Município de
Jandaia do Sul.

O Prefeito do Município de Jandaia do Sul, no Estado do Paraná, LAURO DE SOUZA
SILVA JUNIOR, no uso das atribuiçöes que lhe confere o art. 55, inciso ll, da Lei Orgânica do
Município de Jandaia do Sul, resolve baixar a seguinte,

PORTARIA

Art. 1o. Ficam concedidas férias aos Servidores e Empregados Públicos Municipais,
abaixo nominados, relativo aos períodos de gozo e períodos aquisitivos que menciona:

Att. 20. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 02 de janeiro de 2024.

Art. 30. Revogam-se as disposiçöes em contrário.

Jandaia do Sul, no Estado do Paraná, Edifício da Prefeitura Municipal, Gabinete do
Prefeito, aos dezesseis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro
(16t01t2024)

LAU SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

MATRIcULA NOME PERfODO AqUISITIVO PERfODO FÉRIAS

t2tt4 Alair Rodrigues Teixeira ts / L2 / 2o2t a L8 / t2 / 2022 02 / ot / 2024 a 2t / ot / 2024

t2270 Creso Giroto Cordeiro 0s / t2 / 202I a 04 / t2 / 2022 02/ 0t / 2024 a 2t/ ot/2024
1607t Dejair Sagradin o7/0t/202l a 3!h2/202t Ls / 0t / 2024 a 29 / 0t / 2024

21237 Giseli Fernanda Tarelho Aguiar t7h2/2022 a !6/t212o23 !5 / ot / 2024 a 03 / 02 / 2024
2s13s Karina Ribeiro da Silva a 02/ otl 2024 a 2t/ 07/ 2024
2677 Raíssa Vitória de Oliveira Nunes 06 / !0 / 2022 a o5 / to / 2023 22 / oL / 2024 a 2A / o2 / 2024
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